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PORTARIA MJSP Nº 1.170, DE 12 DE MARÇO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 08755.000894/2020-79, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública nos termos
da Decisão nº 57/2026, que tramita nos autos do Processo Administrativo nº
08755.000894/2020-79.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

PORTARIA MJSP Nº 1.171, DE 12 DE MARÇO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 08084.002250/2025-70, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública nos termos
da Decisão nº 58/2026, que tramita nos autos do Processo Administrativo nº
08084.002250/2025-70.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

PORTARIA MJSP Nº 1.172, DE 12 DE MARÇO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo
em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de novembro
de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no Processo
Administrativo nº 08084.005906/2023-44, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública nos termos
da Decisão nº 59/2026, que tramita nos autos do Processo Administrativo nº
08084.005906/2023-44.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON CÉSAR LIMA E SILVA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE PROTEÇÃO À PESSOA

PORTARIA DG/PF Nº 19.081, DE 10 DE MARÇO DE 2026

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
atribuída no art. 36, caput, inciso V, do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado
pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Ministro de Estado da Segurança
Pública, publicada na seção 1 do Diário Oficial da União nº 200, de 17 de outubro de 2018;
e tendo em vista o que consta do Processo SEI nº 08200.007581/2026-11; resolve:

Art. 1º Fica instituída a estrutura de governança da Polícia Federal para
cumprimento das ações de segurança de grandes eventos e proteção de autoridades
estrangeiras a serem realizadas durante as reuniões da 15ª Reunião da Conferência das
Partes (COP15) da Convenção sobre a Conservação das Espécies Migratórias de Animais
Silvestres (CMS).

§ 1º As ações contemplam como eixos de atuação a segurança de autoridades,
a segurança de eventos, a segurança de infraestruturas críticas e a segurança cibernética
e, como dimensões de atuação a inteligência, a defesa nacional, a segurança pública e a
gestão.

§ 2º A Polícia Federal será responsável pelas seguintes atividades:
I - coordenação das estruturas de segurança pública, desempenhando entre

outras atividades a segurança aproximada de autoridades estrangeiras;
II - segurança do local de evento da COP15, em apoio ao Departamento de

Segurança e Proteção das Nações Unidas - UNDSS;
III - coordenação das varreduras e contramedidas antibombas;
IV - apoio ao credenciamento;
V - resposta tática para incidentes de segurança, no local de evento;
VI - coordenação do monitoramento e contramedidas contra drones hostis, no

local de evento; e
VII - coordenação da Cooperação Policial Internacional.
Art. 2º Caberá à Polícia Federal:
I - colaborar com o Departamento de Segurança e Proteção das Nações Unidas

na segurança da Zona Azul ("Blue Zone") do evento;
II - instituir e liderar a Coordenação de Área de Segurança Pública - CASP; e
III - integrar o Centro Integrado de Comando e Controle - CICC/MS.
Art. 3º Fica designado o servidor DOUGLAS MORGAN FULLIN SALDANHA,

delegado de polícia federal, como coordenador-geral das ações de segurança da COP15 e
Oficial de Segurança Sênior do Governo Anfitrião (SSO), responsável pela supervisão e
controle direto dos serviços de segurança e proteção do país anfitrião para a Zona Azul
("Blue Zone"), trabalhando em estreita cooperação com o UNDSS.

Art. 4º A CASP será responsável pela coordenação e integração das ações e
operações de segurança pública relacionadas à COP15, com foco no perímetro imediato do
local de evento e na proteção de dignitários estrangeiros.

Parágrafo único. Fica designado para representar a Polícia Federal na CASP o
servidor ANTÔNIO CARLOS KNOLL DE CARVALHO, delegado de polícia federal.

Art. 5º O CICC/MS será responsável pela coordenação e integração das ações e
operações de segurança pública na cidade de Campo Grande/MS, com foco na mitigação
dos efeitos do grande evento na dinâmica da municipalidade, proteção das infraestruturas
críticas e na prevenção de ameaças oriundas do perímetro externo que possam prejudicar
a realização da reunião.

Parágrafo único. Ficam designados para representar a Polícia Federal no
CICC/MS:

I - o servidor EMERSON SILVA BARBOSA, delegado de polícia federal, como
titular; e

II - o servidor MARIO PAULO MACHADO LEMES BOTTA NOMOTO, delegado de
polícia federal, como suplente.

Art. 6º A segurança aproximada das delegações estrangeiras participantes da
COP15 será realizada por equipes especializadas, conforme especificidades dos países
membros, parceiros e convidados.

Parágrafo único. Ficam designados como coordenadores setoriais os servidores
a seguir elencados:

I - GUILHERME BATISTA CORRÊA, delegado de polícia federal, coordenação
adjunta do evento;

II - MARCO BERZOINI SMITH e RAONE LAUACANA FERREIRA DE AGUIAR,
delegados de polícia federal, coordenação de segurança fixa do local do evento;

III - ALEXANDRE ALMEIDA FERREIRA, delegado de polícia federal, coordenação
de logística e apoio operacional;

IV - DIEGO JOSÉ PIRES BRÊTAS FRANÇA, delegado de polícia federal,
coordenação de resposta tática para incidentes de segurança;

V - GUILHERME GUIMARÃES FARIAS, delegado de polícia federal, coordenação
de cooperação policial internacional;

VI - WILLY HAUFFE NETO, perito criminal federal, coordenação de vistorias e
contramedidas antibombas;

VII - LUIS CARLOS QUEIROZ MARIZ, agente de polícia federal, e MARIA RAQUEL
DE CARVALHO SILVEIRA, escrivã de polícia federal, coordenação de segurança aproximada
de autoridades estrangeiras; e

VIII - DANIEL ESTEVES KIM, agente de polícia federal, coordenação do
monitoramento de drones hostis.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da
União.

ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES

SECRETARIA NACIONAL DE DIREITOS DIGITAIS
DIRETORIA DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO DE RISCOS

NO AMBIENTE DIGITAL
COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICAS DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na "PORTARIA CGPCIND/DSPRAD/SEDIGI Nº 463, DE 11 DE MARÇO DE 2026",
publicada no Diário Oficial da União nº 48, de 12 de março de 2026, Seção 1, página 106,
Processo MJSP nº 08017.000529/2026-01, na linha em que se lê:

"Descritor(es) de Conteúdo: conteúdo sexual e drogas ilícitas"
leia-se:
"Descritor(es) de Conteúdo: conteúdo sexual e drogas lícitas".

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
PORTARIA UPE-TERMINOS/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJSP Nº 51, DE

10 DE MARÇO DE 2026

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção
1, página 38, DETERMINA: a instauração do procedimento de perda da autorização de
residência, Processo SEI nº 08018.017054/2026-74, concedida ao imigrante JUNICHI
NAKATA, RNM F556719-W, nacional do JAPÃO, nascido(a) em 28/09/1974, filho(a) de
MIDORI NAKATA, com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a
autorização de residência. Processo MigranteWeb nº 47039.001902/2022-11.

SILVIA CRISTINA TAVARES DA SILVA

PORTARIA UPE-TERMINOS/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJSP Nº 52, DE
11 DE MARÇO DE 2026

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção
1, página 38, DETERMINA: a instauração do procedimento de perda da autorização de
residência, Processo SEI nº 08018.017587/2026-56, concedida ao imigrante ZIQI JIA,
RNM G328481-G, nacional da CHINA, nascido(a) em 16/10/1981, filho(a) de JIN LU A N
GAO, com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro
de 2017, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a autorização de
residência. Processo MigranteWeb nº 47039.020985/2021-59.

SILVIA CRISTINA TAVARES DA SILVA

PORTARIA UPE-TERMINOS/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJSP Nº 53, DE
11 DE MARÇO DE 2026

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção
1, página 38, DETERMINA: a instauração do procedimento de perda da autorização de
residência, Processo SEI nº 08018.017603/2026-19, concedida ao imigrante YUJIN
YUAN, RNM G103681-M, nacional da CHINA, nascido(a) em 15/10/1980, filho(a) de
XIUZHEN SUN, com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de
novembro de 2017, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a
autorização de residência. Processo MigranteWeb nº 47039.020722/2019-25.

SILVIA CRISTINA TAVARES DA SILVA

PORTARIA UPE-TERMINOS/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJSP Nº 54, DE
12 DE MARÇO DE 2026

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 189, de 3 de outubro de 2025, Seção
1, página 66, resolve: DECRETAR a perda da autorização de residência, Processo SEI nº
08018.013701/2026-79, concedida ao imigrante LIANG CHEN, RNM F019794-P, nacional
da CHINA, nascido(a) em 29/11/1985, filho(a) de DECHENG CHEN, com fundamento no
inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, tendo em vista
a cessação do fundamento que embasou a autorização de residência. Processo
MigranteWeb nº 47039.011838/2020-15.

SILVIA CRISTINA TAVARES DA SILVA

PORTARIA UPE-TERMINOS/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJSP Nº 55, DE
12 DE MARÇO DE 2026

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 189, de 3 de outubro de 2025, Seção
1, página 66, resolve: DECRETAR a perda da autorização de residência, Processo SEI nº
08018.014217/2026-67, concedida ao imigrante SEUNG PYO HONG, RNM F448754-X,
nacional da COREIA DO SUL, nascido(a) em 07/01/1982, filho(a) de JUNG DEOK SE O,
com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a autorização de
residência. Processo MigranteWeb nº 47039.016050/2021-78.

SILVIA CRISTINA TAVARES DA SILVA

PORTARIA UPE-TERMINOS/CGIL-GAB/GAB-DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJSP Nº 56, DE
12 DE MARÇO DE 2026

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho
de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 189, de 3 de outubro de 2025, Seção
1, página 66, resolve: DECRETAR a perda da autorização de residência, Processo SEI nº
08018.014221/2026-25, concedida ao imigrante JAE-BO YANG, RNM F449872-M,
nacional da COREIA DO SUL, nascido(a) em 09/10/1976, filho(a) de HEEBONG YANG,
com fundamento no inciso I, art. 135, do Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de
2017, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a autorização de
residência. Processo MigranteWeb nº 47039.014570/2021-46.

SILVIA CRISTINA TAVARES DA SILVA
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